
0606 
LtTt 

Ap,è  
\Oz.  

O 

GOVERNO PARTICIPATIVO Estado Do Maranhão 
Prefeitura Municipal De São João Dos Patos—Ma 

Avenida Getúlio Vargas, 135- Centro. CEP 65665-000 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br  

 

PeeteltinbakigaláSlolobemPata44.4 

 

unicef 

  

PORTARIA N° 028/2019 
	

DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 

Lei n°53/1977 de 13 de junho de 1977, resolve: 

Art. 1° Conceder diárias ao Senhor JOSÉ DO EGITO TORRES BARROS, Motorista, face 

o seu deslocamento a cidade de São Luis - MA, conduzindo paciente para consulta 

médica especializada, nos dias 18 e 19/02/ 2019. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gilvana vange liStátde Souza 
Prefeita Municipal 
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